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Política de Combate à Corrupção

• Promoção da 
Integridade, 
transparência e 
controle social

• Responsabilização de 
agentes públicos e 
pessoas jurídicas 
envolvidas em desvios.

• Recebimento de 
denúncias e 
interlocução com o 
cidadão

• Identificação de 
riscos e detecção de 
inconformidade na 
gestão dos recursos 
públicos federais

Controle Ouvidoria

PrevençãoCorreição



Como órgão central do 
Sistema de Controle 

Interno executa auditorias 
nos Conselhos de Classe 
para apoiar o controle 

externo no exercício de 
sua missão institucional.



GOVERNANÇA PÚBLICA

pode ser entendida como o sistema que

determina o equilíbrio de poder entre os

envolvidos — cidadãos, representantes eleitos,

alta administração, gestores e colaboradores —

com vistas a permitir que o bem comum

prevaleça sobre os interesses de pessoas ou

grupos.

(MATTIAS-PEREIRA – apud TCU)



ALGUNS PRINCÍPIOS DA 
GOVERNANÇA PÚBLICA

- EQUIDADE

- TRANSPARÊNCIA

- INTEGRIDADE

- ACCOUNTABILITY

- EFICIÊNCIA



PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
(Compliance)

Consiste no conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos de prevenção, 

detecção e remediação de fraudes, 

irregularidades e desvios de conduta



O que é um Plano de Integridade?

Quadro de 
Integridade

Riscos de 
integridade

Plano de Integridade = medidas para adequar o quadro de integridade aos riscos de 
integridade enfrentados pelo órgão ou entidade que se quer proteger.



Riscos x Riscos de Integridade

RISCO

• Acontecimento futuro e incerto 
que pode impactar o objetivo, 
atribuição ou missão de uma 

organização. 

RISCO

• Acontecimento futuro e incerto 
que pode impactar o objetivo, 
atribuição ou missão de uma 

organização. 

RISCO DE 

INTEGRIDADE

•Vulnerabilidade 
institucional que pode 
favorecer ou facilitar 
práticas corruptas.

RISCO DE 

INTEGRIDADE

•Vulnerabilidade 
institucional que pode 
favorecer ou facilitar 
práticas corruptas.



ESTRUTURAR O PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE

- Criar ou definir uma instância responsável pelo

planejamento, coordenação, implementação e

monitoramento do Programa de Integridade.

- Estabelecer um Programa de Integridade de

acordo com a estrutura e o mapeamento de riscos

de integridade da Entidade.



COMPROMETIMENTO DA ALTA 
DIREÇÃO DA ENTIDADE

- A alta administração é o referencial da

organização e deve assumir responsabilidade

pela promoção da integridade

- A instância interna responsável pela

coordenação e monitoramento do programa

de Integridade deve ser composta,

subordinada ou poder reportar-se

diretamente a alta administração.



ESTIMULE O COMPORTAMENTO 
INTEGRO NA SUA ENTIDADE

- Estabeleça um Código de Conduta

- Divulgue os valores e regras que devem ser

respeitados por todos na organização

- Institua capacitações e treinamentos sobre

ética e integridade

- Crie uma Comissão de ética e garanta o seu

funcionamento



DEFINA REGRAS CLARAS DE 
INTERAÇÃO PÚBLICO-PRIVADO

- Institua regras claras de relacionamento com
interessados, pessoas e instituições privadas,
sejam filiados, funcionários, fornecedores,
prestadores de serviços, empresas em geral
ou organizações não-governamentais.

- Institua uma política de prevenção ao conflito
de interesses

- Defina práticas contra o nepotismo



SEJA TRANSPARENTE

- Garanta os procedimentos

necessários para a efetividade do

acesso à informação

- Antecipe-se e divulgue informações

relevantes

- Divulgue dados em formato aberto



ESCUTE E ENVOLVA AS PARTES 
INTERESSADAS

- Promova a participação de todas as partes

interessadas: profissionais registrados,

funcionários, fornecedores, cidadãos.

- Crie canais para manifestação (sugestões,

reclamações, elogios, denúncias)



GERENCIE DE FORMA EFICAZ
RISCOS E CONTROLE

- Utilize a gestão de riscos de integridade
para dimensionar seus controles
internos

- Integre a gestão de riscos e controle a
sua rotina administrativa

- Use a gestão das informações para
mitigar riscos.

- Segregue as funções críticas



IDENTIFIQUE E PUNA OS 
RESPONSÁVEIS POR DESVIOS

- Institua para uma unidade a função de

correição;

- Defina procedimentos claros e transparentes

para punições;

- Responsabilize efetivamente as pessoas físicas

e jurídicas que cometam desvios junto a

entidade.





Promoção da Integridade Pública e Privada



Publicações disponibilizadas pelo TCU.



Integridade sem conhecimento é 

fraca e inútil, mas conhecimento sem 

integridade é perigoso e horrível.

Samuel Johnson


